
10.306.2809.5428 AQUISIÇÃO E GERENCIAMENTO
DE VALES - S 50.210.618,00

1 3 50.210.618,00
12.306.2809.5426 AQUISIÇÃO E GERENCIAMENTO

DE VALES - E 96.074.866,00
1 3 96.074.866,00

T O T A L 355.566.218,00

TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

T O T A L 1 1 3.708.438,00
JUNHO 3.708.438,00
T O T A L 1 3332.854.886,00
JUNHO 42.549.107,00
JULHO 36.564.140,00
AGOSTO 36.584.140,00
SETEMBRO 36.684.140,00
OUTUBRO 36.684.140,00
NOVEMBRO 36.684.140,00
DEZEMBRO 36.764.969,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 70.340.110,00
T O T A L 1 5 15.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 15.000.000,00
T O T A L 5 3 4.002.891,00
JUNHO 2.001.444,00
JULHO 333.574,00
AGOSTO 333.574,00
SETEMBRO 333.574,00
OUTUBRO 333.574,00
NOVEMBRO 333.574,00
DEZEMBRO 333.577,00
T O T A L 5 4 3,00
JUNHO 3,00
T O T A L G E R A L 355.566.218,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 1 3.708.438,00
JUNHO 3.708.438,00
T O T A L 1 3332.854.886,00
JUNHO 42.549.107,00
JULHO 36.564.140,00
AGOSTO 36.584.140,00
SETEMBRO 36.684.140,00
OUTUBRO 36.684.140,00
NOVEMBRO 36.684.140,00
DEZEMBRO 36.764.969,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 70.340.110,00
T O T A L 1 5 15.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 15.000.000,00
T O T A L 5 3 4.002.891,00
JUNHO 2.001.444,00
JULHO 333.574,00
AGOSTO 333.574,00
SETEMBRO 333.574,00
OUTUBRO 333.574,00
NOVEMBRO 333.574,00
DEZEMBRO 333.577,00
T O T A L 5 4 3,00
JUNHO 3,00
T O T A L G E R A L 355.566.218,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 355.566.218,00 355.566.218,00 0,00
TOTAL GERAL 355.566.218,00 355.566.218,00 0,00

DECRETO Nº 51.896, 
DE 13 DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Comunicação, visando ao atendimento
de Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007, e o Decreto 51.460 de 1º de janeiro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

49.729.763,00 (Quarenta e nove milhões, setecentos e
vinte e nove mil, setecentos e sessenta e três reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Comunicação,
observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o artigo 8º, § 2º, item 2, da
Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007, e de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos I e II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636, de 09 de
março de 2007, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho
de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de junho de 2007.

TABELA 1 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
45000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
45001 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 2.268.730,00
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 3,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 476.868,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 15.021,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 91.207,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 115.961,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 29.964,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 46.585.563,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 145.446,00
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 1.000,00
T O T A L 1 49.729.763,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5344 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA CASA CIVIL 3.092.350,00
1 1 491.892,00
1 3 2.600.458,00

04.131.2805.5358 APOIO À REALIZAÇÃO TRABALHOS
DE COMUNI 200.137,00

1 3 200.137,00
04.131.2805.5359 COORDENAÇÃO EXECUÇÃO AÇÕES

COMUN.GOV.E 44.167.546,00
1 3 44.167.546,00

04.662.0001.1565 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA IMESP 1.000,00
1 5 1.000,00

09.273.0102.5662 COMPLEM.APOSENTAD.PENSÕES
L.200/74-IME 2.268.730,00

1 1 2.268.730,00
T O T A L 49.729.763,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 2.268.730,00
3 1 90 09 SALÁRIO-FAMÍLIA 1 3,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 476.868,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1 15.021,00
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 91.207,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 115.961,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 29.964,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 46.585.563,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 145.446,00
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 1.000,00
T O T A L 1 49.729.763,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4208 MANUTENÇÃO DOS PALÁCIOS

DO GOVERNO E A 55.087,00
1 3 55.087,00

04.122.0100.5342 ASSESSORAMENTO COORD.POLÍTICA
ADM.GOVE 2.289.964,00

1 3 2.289.964,00
04.122.0100.5344 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA CASA CIVIL 747.299,00
1 1 491.892,00
1 3 255.407,00

04.126.2817.5372 MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO
DOS POSTOS POUPA 20.000.000,00

1 3 20.000.000,00
04.131.2805.5358 APOIO À REALIZAÇÃO TRABALHOS

DE COMUNI 200.137,00
1 3 200.137,00

04.131.2805.5359 COORDENAÇÃO EXECUÇÃO AÇÕES
COMUN.GOV.E 24.167.546,00

1 3 24.167.546,00
04.662.0001.1565 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA IMESP 1.000,00

1 5 1.000,00
09.273.0102.5662 COMPLEM.APOSENTAD.PENSÕES

L.200/74-IME 2.268.730,00
1 1 2.268.730,00

T O T A L 49.729.763,00

TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
45000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

T O T A L 1 1 2.760.622,00
JUNHO 2.760.622,00
T O T A L 1 3 46.968.141,00
JUNHO 11.838.947,00
JULHO 5.354.884,00
AGOSTO 5.354.884,00
SETEMBRO 5.354.884,00
OUTUBRO 5.391.573,00
NOVEMBRO 6.336.521,00
DEZEMBRO 6.336.496,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 999.952,00
T O T A L 1 5 1.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.000,00
T O T A L G E R A L 49.729.763,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 1 2.760.622,00
JUNHO 2.760.622,00
T O T A L 1 3 46.968.141,00
JUNHO 11.007.697,00
JULHO 2.579.191,00
AGOSTO 4.579.191,00
SETEMBRO 4.579.191,00
OUTUBRO 4.634.243,00
NOVEMBRO 6.579.191,00
DEZEMBRO 6.579.161,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 6.430.276,00
T O T A L 1 5 1.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.000,00
T O T A L G E R A L 49.729.763,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 49.729.763,00 49.729.763,00 0,00
TOTAL GERAL 49.729.763,00 49.729.763,00 0,00

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 13-6-2007
No of. GS-252 de 1º-6-07 (PB-11.971-07), sobre

substituição e designação de Procurador do Estado:
“Diante dos elementos de instrução dos autos, das
manifestações da Procuradoria Geral do Estado, da
Secretaria da Fazenda, e nos termos dos arts. 271 e
275 da Lei 10.261-68, alterados pela LC 942-2003,
aprovo a designação de Mônica Fraissat Ramalho, RG
13.610.863-5, Procurador do Estado, como responsável
pela Unidade Processante da Secretaria da Fazenda,
em substituição a Ana Paula Zomer Sica que, na opor-
tunidade, fica dispensada.”

Na representação SEADS-22 de 13-6-2007 (via cor-
reio eletrônico), sobre aprovação de convênios: “Dian-
te da manifestação da Secretaria Estadual de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social e para os fins do disposto
no Dec. 46.437-2001, alterado pelo Dec. 50.729-2006
aprovo a celebração dos convênios entre o Estado de
São Paulo, representado por aquela Pasta, e as entida-
des relacionadas no Anexo, discriminados seus objetos
e valores, observados os preceitos legais e regulamen-
tares atinentes à espécie.”

No processo HCRP-123-07, sobre autorização para
o preenchimento de 80 funções-atividades, mediante
abertura de concurso público: “Diante dos elementos
de instrução do processo, das manifestações das Secre-
tarias de Economia e Planejamento e da Fazenda, e
tendo presente o pronunciamento favorável do Presi-
dente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública,
autorizo, em caráter excepcional, o Hospital das Clíni-
cas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da
Universidade de São Paulo a adotar as providências
necessárias objetivando o preenchimento de 80 fun-
ções-atividades, sendo 2 de Administrador, 1 de Almo-
xarife, 1 de Agente de Serviços Técnicos, 4 de Ascenso-
rista, 1 de Atendente, 5 de Atendente de Nutrição, 14
de Auxiliar de Enfermagem, 18 de Auxiliar de Serviços,
3 de Enfermeiro, 1 de Executivo Público I, 1 de Físico,
14 de Médico, 9 de Oficial Administrativo, 2 de Oficial
de Serviços e Manutenção, 1 de Técnico de Enferma-
gem, 1 de Técnico de Laboratório, 1 de Telefonista e 1
de Motorista, em vagas decorrentes de aposentadoria,
falecimento e demissão relacionadas às fls.6/7 do pre-
sente, mediante a abertura de concurso público que
fica autorizado a realizar, ou aproveitamento de rema-
nescentes de concursos públicos com prazo de valida-
de em vigor, bem como proceder à reposição automá-
tica destas funções-atividades que vierem a vagar no
decorrer do exercício de 2007, na quantidade e classes
ora discriminadas, observadas as disponibilidades
orçamentárias e obedecidos os demais preceitos legais
e regulamentares atinentes à espécie.”

Casa Civil
CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despachos do Coordenador, de 13-6-2007
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
Município de Marabá Paulista - Processo GG-1435-

2005
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Sétima do Convênio CMil-67/630-05,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 13-10-2007,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Município de Pederneiras - Processo GG-188-2006
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-

32/630-06, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 30-8-2007,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

Município de Paulistânia - Processo GG-629-2006
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-

22/630-06, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 6-12-2007,

podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-128-2007 - Município de Cardoso -
Termo de Convênio CMil-26/630-07 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados à recuperação de ponte sobre o Córrego
Tomazinho, conforme plano de trabalho constante do
Processo. O valor do presente convênio é de R$
74.194,00, sendo R$ 59.355,20, que onerarão o ele-
mento econômico 444051 do orçamento da Casa Mili-
tar, e R$ 14.838,80, relativos a contrapartida Munici-
pal. O presente convênio vigorará até 10-12-2007,
podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo de aditamento.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-186-2007 - Município de Mariápolis -
Termo de Convênio CMil-25/630-07 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados à construção de galeria de águas pluviais
na Estrada Municipal MRP-030, conforme plano de tra-
balho constante do Processo. O valor do presente con-
vênio é de R$ 90.466,24, sendo R$ 55.574,40, que
onerarão o elemento econômico 444051 do orçamento
da Casa Militar, e R$ 34.891,84, relativos a contrapar-
tida Municipal. O presente convênio vigorará até 10-
12-2007, podendo ser prorrogado mediante justificati-
va fundamentada e lavratura de termo de aditamento.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-208-2007 - Município de Guzolândia
- Termo de Convênio CMil-23/630-07 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados à construção de ponte sobre o Córrego do
Coqueiro - Estrada Municipal GUZ-293, conforme
plano de trabalho constante do Processo. O valor do
presente convênio é de R$ 110.000,00, sendo R$
88.000,00, que onerarão o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 22.000,00,
relativos à contrapartida Municipal. O presente convê-
nio vigorará até 10-12-2007, podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada e lavratura de
termo de aditamento.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-211-2007 - Município de Parapuã -
Termo de Convênio CMil-21/630-07 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados à construção de ponte sobre o Córrego
Drava - Estrada Municipal PRP-321, conforme plano de
trabalho constante do Processo. O valor do presente
convênio é de R$ 150.000,00, sendo R$ 120.000,00,
que onerarão o elemento econômico 444051 do orça-
mento da Casa Militar, e R$ 30.000,00, relativos à con-
trapartida Municipal. O presente convênio vigorará até
10-12-2007, podendo ser prorrogado mediante justifi-
cativa fundamentada e lavratura de termo de adita-
mento.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-223-2007 - Município de Lavrinhas -
Termo de Convênio CMil-20/630-07 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados à construção de cabeceira de ponte sobre o
Rio do Braço, conforme plano de trabalho constante do
Processo. O valor do presente convênio é de R$
114.359,56, sendo R$ 91.200,00, que onerarão o ele-
mento econômico 444051 do orçamento da Casa Mili-
tar, e R$ 23.159,56, relativos à contrapartida Munici-
pal. O presente convênio vigorará até 10-12-2007,
podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo de aditamento.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-229-2007 - Município de Guaiçara -
Termo de Convênio CMil-22/630-07 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados à reconstrução de ponte na Estrada Vicinal
Adão Afonso Costa - Municipal de Guaiçara, conforme
plano de trabalho constante do Processo. O valor do
presente convênio é de R$ 90.000,00, sendo R$
72.000,00, que onerarão o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 18.000,00,
relativos à contrapartida Municipal. O presente convê-
nio vigorará até 10-12-2007, podendo ser prorrogado
mediante justificativa fundamentada e lavratura de
termo de aditamento.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-238-2007 - Município de Bocaina -
Termo de Convênio CMil-24/630-07 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados à reconstrução de uma ponte sobre o Cór-
rego Himalaia - Municipal de Bocaina, conforme plano
de trabalho constante do Processo. O valor do presente
convênio é de R$ 130.300,00, sendo R$ 104.240,00,
que onerarão o elemento econômico 444051 do orça-
mento da Casa Militar, e R$ 26.060,00, relativos à con-
trapartida Municipal. O presente convênio vigorará até
10-12-2007, podendo ser prorrogado mediante justifi-
cativa fundamentada e lavratura de termo de adita-
mento.

Transferência de recursos financeiros como segue
abaixo:

Processo GG-270-2007 - Município de Paranapuã -
Termo de Convênio CMil-1/630-07 - Constitui objeto
deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados à construção de ponte sobre o Córrego do
Chaveco, conforme plano de trabalho constante do
Processo. O valor do presente convênio é de R$
85.000,00, sendo R$ 68.000,00, que onerarão o ele-
mento econômico 444051 do orçamento da Casa Mili-
tar, e R$ 17.000,00, relativos a contrapartida Munici-
pal. O presente convênio vigorará até 10-12-2007,
podendo ser prorrogado mediante justificativa funda-
mentada e lavratura de termo de aditamento.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
Processo: 0283/2006 - Convênio: 131/2006
Parecer Jurídico: Cj Sep: 240/2007
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Unidade

de Articulação com Municípios e o Município de Cosmorama.
Cláusula Primeira: a Cláusula Primeira, que trata do

Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do pre-
sente Convênio a transferência de recursos financeiros para a
execução de 789,00m de rede de galerias pluviais, sendo:
90,00m de tubos de Ø 400mm; 387,00m de tubos de Ø 600mm;
78,00m de tubos de Ø 800mm; 234,00m de tubos de Ø
1000mm; 03 poços de visita (a ser executado pela Prefeitura);
05 bocas de lobo (a ser executado pela Prefeitura) e 01 dissipa-
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ANEXO

ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Cantinho do Futuro - Grupo de Apoio à Criança 
e ao Adolescentes de Batatais Aquisição de equipamentos 20.000,00
Casa do Vovô de Salense Aquisição de equipamentos 20.000,00
Casa da Criança de Guará Reforma da Casa da Criança 20.000,00
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Aquisição de equipamentos 10.000,00
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Reforma e ampliação 100.000,00


